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   PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

L          E          I     nº   4.626/2025 
 
Data:  02 de dezembro de 2025 
 
SÚMULA: Denomina as vias internas do Condomínio Resi-
dencial Florais, situado no Município de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, e dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  
 

 
 L         E         I 

 
 

Art. 1º. Fica denominada Rua Alameda das Orquídeas a atual 
Rua Projetada “A”, via interna do Condomínio Residencial Florais, localizado na Rua Jacinto da Silva 
Bonfim, n.º 178, Setor 2, CEP 86.363-210, neste Município de Bandeirantes – PR. 

 
Art. 2º. Fica denominada Rua Alameda Jasmim a atual Rua 

Projetada “B”, via interna do Condomínio Residencial Florais, localizado na Rua Jacinto da Silva Bon-
fim, n.º 178, Setor 2, CEP 86.363-210, neste Município de Bandeirantes – PR. 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 02 de dezembro de 2025. 

 
 

Jaelson Ramalho Matta 
Prefeito Municipal 


